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VICENTE PAULO DA SILVA  
 
AV GETULIO VARGAS 521  SLO  AP 12 
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Considerar esta conta quitada somente após o débito em sua conta corrente. 
Débito Automatico BANCO DO BRASIL 
Se por algum motivo de seu conhecimento não ocorrer o débito automático, pague esta conta em qualquer banco autorizado. 
Comunicado importante: Conforme Resolução Homologatória nº 3.215/23 - ANEEL, em 04/07/23, entraram em vigor os seguintes reajustes das tarifas: Baixa Renda (+) 1,64%, 
Residencial (-) 1,13%, Rural (+) 5,19%, Comercial/Industrial (-) 1,13%, IP B4a (-) 1,12% e B4b (-) 1,13%. 
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Prezado cliente, para quitar esta conta de energia, verifique a próxima página deste documento.

CCI DESCRIÇÃO QTD 
kWh

TARIFA 
C/ICMS

BASE 
ICMS

ALIQ 
ICMS

ICMS VALOR

0605 USO SIST. DISTR. (TUSD) 130,000 0,41685 54,19 12% 6,50 54,19
0601 ENERGIA (TE) 130,000 0,32069 41,69 12% 5,00 41,69

0699 PIS/PASEP (0,84%) 0,83 12% 0,10 0,83
0699 COFINS (3,87%) 3,87 12% 0,46 3,87

0807 CIP-S.B.DO CAMPO - MUNICIPAL 25,52

Tarifas aplicadas (sem impostos)

CONVENCIONAL-RESIDENCIAL 0,36683 (TUSD) 0,28227 (TE)
  
Valor dos Tributos: R$ 16,21
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- ENCARGOS POR ATRASO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA 
 
  
 

- CLIENTE, PAGUE PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS 
ELETRÔNICOS 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


